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Ofício SMGPG/DA nº 179-74/2018.
                                                              Canela, 24 de agosto de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 86/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 86/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento corrente.”
Para viabilização da continuidade da promoção do Destino Canela e desenvolvimento turístico do Município, faz-se necessário adequação orçamentária, motivo pelo qual solicita-se que seja suplementado o valor de R$ 80.000,00 para cobrir as despesas de dotações destinadas às ações de marketing, consideradas estratégicas e relevantes dentro do planejamento e dos eventos do setor turístico, a realizarem-se ainda em 2018.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 86, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
03.01 – Secretaria de Turismo 
0107– (T)Programa Temático II – Gestão de Marketing e Cultura
2.284 – Criação e Produção de Material Institucional para Divulg. Destino Canela
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12452-4) Rec.1………………..……………..….……………………………..R$ 50.000,00
2.287 – Criação e Publicação de Anúncios Instituc. nos Veículos de Comunicação 
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12458-3) Rec.1………………..……….….……………………….…….…….R$ 10.000,00
2.292 – Desenvolver, Divulgar Marca Canela Através da Partic. Feiras, Eventos e Capac. Setor Turístico
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12466-4) Rec.1………………..……….………..……………………………..R$ 20.000,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
03.02 – Departamento de Cultura 
0107 – (T) Programa Temático II – Gestão de Marketing  e Eventos
1.306 – Criação e Realização de Projetos Culturais para Diversos Segmentos
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (9478-1) Rec.1………………..……….….………..………………………….….R$ 2.700,00
2.310 – Realização Promoção de Eventos Culturais do Calendário de Eventos do Município
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (9563-0) Rec.1………………..……….………..……………………………….R$ 12.500,00
2.541 – Manutenção de Projetos Culturais para Diversos Segmentos
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12307-2) Rec.1………………..…………..….….……………………………...R$ 6.300,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12308-0) Rec.1………………..…………..….….…………………………….R$ 58.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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